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REQUERIMENTO Nº ______/2020 
  
 
 

Senhor Presidente,  

 

REQUEIRO, nos termos do art. 117, inciso XIX do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, que seja encaminhada manifestação de apelo ao Comandante do 3º Batalhão de 

Policia Militar, Tenente Coronel Élder Fábio, para não Escalar de forma obrigatória no 

Serviço Extra, os Policiais Militares do 3º Batalhão de Policia Militar. 
 
 

REQUEIRO, AINDA, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Tenente 

Coronel Élder Fábio, Comandante do 3º Batalhão de Policia Militar, no endereço funcional: 

Rua Doutor, R. Enaldo Tôrres Fernandes, SN, CEP 58704-255 Patos – PB. 

 

 

 

 
 

 
“Plenário José Mariz”, 11 Fevereiro de 2020. 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente requerimento tem por finalidade solicitar ao comandante do 3º BPM 

para não escalar de forma obrigatória para o Serviço Extra, todos os Policias Militares do 

Batalhão. É de conhecimento de todos os comandantes que, o serviço Extra é de caráter 

“voluntário”, ficando a livre escolha de cada Policial trabalhar em sua folga. 

Sendo assim, a fim de evitar futuras ações na esfera judicial por abuso à proteção da 

dignidade da pessoa humana, é necessário que o comandante do 3º BPM evite escalar os 

Policiais Militares forçado em sua folga.  

Diante do exposto, solicito a aprovação deste requerimento de apelo, pelos meus 

honrados pares, na forma estatuída no Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

 

 

“Plenário José Mariz”, 11 de Fevereiro de 2020. 

 

 
 

 
 


